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Para  conhecimento  desta  PM e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª  P A R T E 
I – Leis e Decretos

(Sem Alteração)

     2ª  P A R T E
II - Normas Internas

1.0.0.   PORTARIA NORMATIVA DO COMANDO GERAL

Nº   007, de 22 ABR 2008       
EMENTA: Suspende os efeitos  da  Portaria  Normativa  do  Co-
                   mando Geral  nº  005,  de  04  ABR 2008, que dispõe 
                   sobre a participação de militares  da  PMPE  no  con-
                   curso  público   para   ingresso  na   Polícia   Civil  de 
                   Pernambuco e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições  que lhe são conferidas pelo 
Art. 101, I e III do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, 
de 16 JUN 94; 

Considerando a  decisão  governamental  de  regular  o  procedimento  de 
cessão de militares e servidores públicos para a participação de cursos e etapas de 
concurso para ingresso em carreiras dos diversos Órgãos do Estado de Pernambuco,

R E S O L V E:

Art. 1º - Ficam suspensos os efeitos da Portaria Normativa do Comando 
Geral nº 005, de 04 ABR 2008, determinando aos Comandantes, Chefes e Diretores 
que  aguardem  orientação  dos  escalões  superiores  (Secretaria  de  Defesa  Social), 
acerca  dos  procedimentos  a  serem  adotados  no  que  concerne  à  participação  de 
militares  da  PMPE  no  concurso  público  para  ingresso  na  Polícia  Civil  de 
Pernambuco, ressalvando-se a observância dos diplomas legais existentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Suspendam-se as aplicações das disposições em contrário.
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3ª P A R T E
III - Normas Externas

(Sem Alteração)

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E: 


